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Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO.
AVISO DE EDITAL

LEILÃO Nº 002/2019
NOVA DATA DE ABERTURA
OBJETO: Constitui objeto do presente edital a realização de 
leilão público para alienação de bens móveis, consistindo em 
leiloar  40 (quarenta) máquinas de costura de modelos variados,  
pertencentes à Prefeitura  Municipal de Quissamã.
DATA e HORÁRIO: 12/02/2020 – 09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de 
Araruama, nº 425, – Centro – Quissamã – RJ – Sala de reunião 
da Licitação.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior lance.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada 
no endereço acima citado, mediante requerimento em papel 
timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4 , de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br
Obs.: Republicado por incorreções.
   

Quissamã (RJ), 09 de janeiro de 2020.

Donato Tavares de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação                 
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R.J.

R.J.

DECRETO N° 2772/2020             EM 08 DE JANEIRO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  justificativa da Secretaria  Municipal  de Obras Serviços Públicos e Urbanismo

apensada ao Processo Administrativo nº 7742/2019;

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2687, de 30 de julho de 2019, que declara de utilidade pública, para

fins de desapropriação, amigável ou judicial, um imóvel situado no perímetro urbano deste município,

consistindo em uma área de terras que mede, em sua totalidade, 350,00 m² (trezentos e cinquenta

metros quadrados), situada na Rua Lino Ribeiro, s/nº, na localidade de Barra do Furado, Quissamã,

RJ.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

DECRETO N° 2773/2020                               EM 08 DE JANEIRO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

consta no Processo Administrativo nº 14089/2019,

DECRETA: 

Art.  1º  Fica declarado de utilidade pública,  para fins  de desapropriação,  amigável  ou judicial,  um

imóvel situado no perímetro urbano deste município, consistindo em uma área de terras que mede, em

sua totalidade, 350,00 m² (trezentos e cinquenta metros quadrados), situada na Rua Lino Ribeiro, s/nº,

na localidade de Barra do Furado, Quissamã, RJ.

Parágrafo  único. O  referido  imóvel  encontra-se  registrado  no  cadastro  municipal  sob  o  nº

04.02.132.0134-001 e matriculado sob o nº 2950 no Registro de Imóveis do 3º Ofício de Macaé-RJ,

Livro 2Q, fls. 170, medindo 14,00 metros de frente com a rua B, 14,00 metros de fundos com o lote nº

22, 25,00 metros de um lado com o lote nº 21 e 25,00 metros de outro lado com o lote nº 25.

Art.  2º  O imóvel  a que se refere o art.  1º será destinado à construção de uma Capela Mortuária

Pública, na localidade de Barra do Furado, neste município, na forma do disposto no Decreto-Lei nº

3365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, constantes do orçamento do Município de Quissamã.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.014/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto no

artigo 100, inciso II,  letra “f”,  da Lei Orgânica Municipal  e fazendo uso de suas

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de  Processo Administrativo Disciplinar para

apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 12.741/2019.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar,  instituída pela Portaria n°

14.306/2017, com o fim de dar cumprimento a determinação feita no item precedente,

para apuração dos fatos.

Art.  3°  - Conceder  ao  servidor  vistas  aos  autos  na  repartição  da  Comissão

Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h às 11h30 e

de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em dia de expediente da

municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo para que

este possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente

portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 03 de dezembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.014/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto no

artigo 100, inciso II,  letra “f”,  da Lei Orgânica Municipal  e fazendo uso de suas

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de  Processo Administrativo Disciplinar para

apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 12.741/2019.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar,  instituída pela Portaria n°

14.306/2017, com o fim de dar cumprimento a determinação feita no item precedente,

para apuração dos fatos.

Art.  3°  - Conceder  ao  servidor  vistas  aos  autos  na  repartição  da  Comissão

Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h às 11h30 e

de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em dia de expediente da

municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo para que

este possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente

portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 03 de dezembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.117/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: designar a servidora ANGÉLICA DE SOUZA BARCELOS BATISTA,
mat.  6433,  para  responder  pelo  expediente  do  COORDENADOR  DE
DEPARTAMENTO  DE  PESSOAL,  em  substituição  ao  servidor  ADELMO
GUSTAVO  DE  SOUZA,  mat.  n°  159,  lotados  na  Secretaria  Municipal  de
Administração, no período de 06 a 20 de janeiro de 2020, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.117/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: designar a servidora ANGÉLICA DE SOUZA BARCELOS BATISTA,
mat.  6433,  para  responder  pelo  expediente  do  COORDENADOR  DE
DEPARTAMENTO  DE  PESSOAL,  em  substituição  ao  servidor  ADELMO
GUSTAVO  DE  SOUZA,  mat.  n°  159,  lotados  na  Secretaria  Municipal  de
Administração, no período de 06 a 20 de janeiro de 2020, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.117/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: designar a servidora ANGÉLICA DE SOUZA BARCELOS BATISTA,
mat.  6433,  para  responder  pelo  expediente  do  COORDENADOR  DE
DEPARTAMENTO  DE  PESSOAL,  em  substituição  ao  servidor  ADELMO
GUSTAVO  DE  SOUZA,  mat.  n°  159,  lotados  na  Secretaria  Municipal  de
Administração, no período de 06 a 20 de janeiro de 2020, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.119/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar o servidor HUÉLITON ANTÔNIO DOS SANTOS, mat. n°
6313, do cargo comissionado de DIRETOR DO PARQUE AQUÁTICO – CC-7,
lotado na Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 02 de janeiro
de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.119/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar o servidor HUÉLITON ANTÔNIO DOS SANTOS, mat. n°
6313, do cargo comissionado de DIRETOR DO PARQUE AQUÁTICO – CC-7,
lotado na Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 02 de janeiro
de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  10 De jANeIRO De 2020 | eDIÇÃO: N° 984

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2019.

2 - Fato gerador: Processo nº 12.054/2018, Tomada de Preços nº 001/2019.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa WW CASIMIRENSE

INCORPORAÇÕES EIRELI.

4  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  realizar  serviços  de  reforma  e

ampliação da Praça Enéas do Nascimento Ribeiro, no bairro Matias, conforme

projeto básico que integra este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 57, II, §1º da

Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Prazo do Termo Aditivo: 60 (sessenta) dias.

Quissamã (RJ), 09 de janeiro de 2020.

Francisco Roberto de S. Júnior
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos

e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

R .J .

R .J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.115/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a COMISSÃO DE SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO do
Programa de Bolsa de Estudo do município de Quissamã para o ano de 2020, de
acordo com o art. 16 da Lei Municipal n° 1367, de 18 de julho de 2013, que será
composta por:

N° NOME SEGMENTO

01 ALEXANDRA GOMES MATHIAS NETTO MEMBRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 CLEMENTINA DE PAULA MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO

03 VALDICEIA CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL

04 ISABEL CRISTINA PESSANHA MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05 CAROLINE DOS SANTOS LEITE REPRESENTANTE DOS ALUNOS BOLSISTAS

Gabinete da Prefeita, 03 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.120/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear a senhora THAÍNA SANTOS MENDONÇA para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO FAZENDÁRIO II – CC-8, lotada
na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.120/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear a senhora THAÍNA SANTOS MENDONÇA para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO FAZENDÁRIO II – CC-8, lotada
na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.120/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear a senhora THAÍNA SANTOS MENDONÇA para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO FAZENDÁRIO II – CC-8, lotada
na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R . J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.121/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  designar  o  servidor  ADAILSO  BELARMINDO  BARRETO,  mat.
1241,  para  responder  pelo  expediente  do  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE
FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES COLETIVOS, em substituição ao servidor
REINALDO FERNANDES, mat. n° 6527, lotados na Coordenadoria Especial de
Transporte, no período de 02 a 31 de janeiro de 2020, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

P O R T A R I A Nº 18.122/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: formalizar a prorrogação do prazo da Tomada de Contas instaurada por

meio  da  Portaria  n°  17.872/2019,  publicada no Diário Oficial  de  Quissamã,  em

26/10/2019, edição 914, pelo período de 30 (trinta) dias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

P O R T A R I A Nº 18.122/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: formalizar a prorrogação do prazo da Tomada de Contas instaurada por

meio  da  Portaria  n°  17.872/2019,  publicada no Diário Oficial  de  Quissamã,  em

26/10/2019, edição 914, pelo período de 30 (trinta) dias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.125/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar  a  servidora  JOICE  PEREIRA,  mat.  n°  8334,  do  cargo

comissionado de ASSESSOR A1 – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita



4 D.O.Q.
R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.118/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: conceder Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 81 §

1° da Lei Complementar n° 006/2019, a razão de mais 5% sobre seu vencimento,

aos servidores abaixo relacionados, a contar de dezembro de 2019.

MAT NOME FUNCIONARIO DATA ADMISSAO TRIÊNIO ANTERIOR TRIÊNIO ATUAL LOTAÇÃO

2375 JEFFERSON PAULINO ADAO 03/12/2001 5 6 CEESP

1557 RAIMUNDA NONATA SILVA ALBARADO 01/12/1998 6 7 SEMAD

2377 UBERLAN ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 03/12/2001 5 6 SEMED

2385 VIVIANE BARCELOS VIEIRA 17/12/2001 5 6 SEMED

2391 MOISES DE SOUZA 17/12/2001 5 6 SEMOB

2389 ADHEMAR NUNES DA SILVA JUNIOR 17/12/2001 5 6 SEMSA

2384 ALVANI DE ALEGRIA BARBARA 17/12/2001 5 6 SEMSA

2387 JOSE LUIZ NOGUEIRA MARTINS 17/12/2001 5 6 SEMSA

2374 ZEIDE GOMES DE CASTRO LOBO 03/12/2001 5 6 SEMSA

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.126/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora VIVIAN CASTRO DE PAULA, mat. n° 6823, do
cargo  comissionado  de  COORDENADOR  GERAL  DE  CONTROLE,
AVALIAÇÃO,  REGULAÇÃO  E  AUDITORIA  –  CC-2,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.127/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora JOICE PEREIRA, mat. n° 8334, para exercer o
cargo  comissionado  de  COORDENADOR  GERAL  DE  CONTROLE,
AVALIAÇÃO,  REGULAÇÃO  E  AUDITORIA  –  CC-2,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde, a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.129/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de

servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE:  Publicar  a  opção  do benefício  do art.  50  da  Lei  Complementar  nº

006/2019, da servidora municipal, conforme abaixo relacionada, a contar de 02 de

janeiro de 2020.

PROCESSO MAT. NOME

138/2020 2894 CILEILA MARIA NOLASCO DE FREITAS

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.128/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a senhora VIVIAN CASTRO DE PAULA para exercer o cargo

comissionado de ASSESSOR A1 – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.128/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a senhora VIVIAN CASTRO DE PAULA para exercer o cargo

comissionado de ASSESSOR A1 – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.128/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a senhora VIVIAN CASTRO DE PAULA para exercer o cargo

comissionado de ASSESSOR A1 – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

a contar de 02 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.134/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  LAÍSE  CHAGAS
SANTOS,  Auxiliar  de  Creche,  mat.  n°  8167,  no  período  de  20.12.2019  a
17.02.2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme artigo 109 da
Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 127/2020.

 Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.134/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  LAÍSE  CHAGAS
SANTOS,  Auxiliar  de  Creche,  mat.  n°  8167,  no  período  de  20.12.2019  a
17.02.2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme artigo 109 da
Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 127/2020.

 Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.134/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  LAÍSE  CHAGAS
SANTOS,  Auxiliar  de  Creche,  mat.  n°  8167,  no  período  de  20.12.2019  a
17.02.2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme artigo 109 da
Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 127/2020.

 Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.130/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de

servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE:  Publicar  a  opção  do benefício  do art.  50  da  Lei  Complementar  nº

006/2019, da servidora municipal, conforme abaixo relacionada, a contar de 02 de

janeiro de 2020.

PROCESSO MAT. NOME

131/2020 433 DENISE PESSANHA

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.131/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados;
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE:  Publicar  a  opção  do benefício  do art.  50  da  Lei  Complementar  nº
006/2019, da servidora municipal, conforme abaixo relacionada, a contar de 02 de
janeiro de 2020.

PROCESSO MAT. NOME

120/2020 8410 NATALIANE MANHÃES CARVALHO

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

P O R T A R I A Nº 18.135/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: formalizar a prorrogação do prazo da Tomada de Contas instaurada por

meio  da  Portaria  n°  17.869/2019,  publicada no Diário Oficial  de  Quissamã,  em

26/10/2019, edição 914, pelo período de 40 (quarenta) dias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

P O R T A R I A Nº 18.136/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: formalizar a prorrogação do prazo da Tomada de Contas instaurada por

meio  da  Portaria  n°  17.868/2019,  publicada no Diário Oficial  de  Quissamã,  em

26/10/2019, edição 914, pelo período de 30 (trinta) dias.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.138/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública

FABIANA RODRIGUES RIBEIRO, Assistente Executivo, mat. n° 2911, lotada na

Coordenadoria Especial de Comunicação Social, no período de 30 de dezembro de

2019  a  04  de  março  de  2020,  com  base  no  artigo  100,  inciso  II,  da  Lei

Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 13.635/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.138/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública

FABIANA RODRIGUES RIBEIRO, Assistente Executivo, mat. n° 2911, lotada na

Coordenadoria Especial de Comunicação Social, no período de 30 de dezembro de

2019  a  04  de  março  de  2020,  com  base  no  artigo  100,  inciso  II,  da  Lei

Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 13.635/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.138/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública

FABIANA RODRIGUES RIBEIRO, Assistente Executivo, mat. n° 2911, lotada na

Coordenadoria Especial de Comunicação Social, no período de 30 de dezembro de

2019  a  04  de  março  de  2020,  com  base  no  artigo  100,  inciso  II,  da  Lei

Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 13.635/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.139/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública

RENATA PALMEIRA DE ALMEIDA,  Professor  I,  matrículas  n°  1732  e  2665,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 de janeiro de 2020 a

13 de fevereiro de 2020, com base no artigo 100, inciso II, da Lei Complementar n°

006/2019, de acordo com o processo n° 13.718/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.139/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública

RENATA PALMEIRA DE ALMEIDA,  Professor  I,  matrículas  n°  1732  e  2665,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 de janeiro de 2020 a

13 de fevereiro de 2020, com base no artigo 100, inciso II, da Lei Complementar n°

006/2019, de acordo com o processo n° 13.718/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.132/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de

servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE:  Publicar  a  opção  do benefício  do art.  50  da  Lei  Complementar  nº

006/2019, da servidora municipal, conforme abaixo relacionada, a contar de 02 de

janeiro de 2020.

PROCESSO MAT. NOME

130/2020 2363 QUELEN MOREIRA DE SOUZA

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 18.133/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de

servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE:  Publicar  a  opção  do benefício  do art.  50  da  Lei  Complementar  nº

006/2019, do servidor municipal, conforme abaixo relacionado, a contar de 02 de

janeiro de 2020.

PROCESSO MAT. NOME

121/2020 767 JUNIO SELEM PINTO

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.140/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública
LUCELI LEÔNCIO DE SOUZA, Professor  I,  mat.  n°  140, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de março de
2020, com base no artigo 100, inciso II,  da Lei Complementar  n° 006/2019, de
acordo com o processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.140/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública
LUCELI LEÔNCIO DE SOUZA, Professor  I,  mat.  n°  140, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de março de
2020, com base no artigo 100, inciso II,  da Lei Complementar  n° 006/2019, de
acordo com o processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.140/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde da  servidora  pública
LUCELI LEÔNCIO DE SOUZA, Professor  I,  mat.  n°  140, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de março de
2020, com base no artigo 100, inciso II,  da Lei Complementar  n° 006/2019, de
acordo com o processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.141/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  tornar  público  a  vacância  do  cargo  público  de  OPERADOR  DE
MÁQUINAS  PESADAS,  por  motivo  de  falecimento  do  servidor  REGINALDO
JOSÉ  DE  SOUZA  GOMES,  mat.  n°  414,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 31 de dezembro de 2019, de acordo
com o art. 34 inciso VI da Lei Complementar n° 006/2019, conforme o Processo n°
76/2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.141/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  tornar  público  a  vacância  do  cargo  público  de  OPERADOR  DE
MÁQUINAS  PESADAS,  por  motivo  de  falecimento  do  servidor  REGINALDO
JOSÉ  DE  SOUZA  GOMES,  mat.  n°  414,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 31 de dezembro de 2019, de acordo
com o art. 34 inciso VI da Lei Complementar n° 006/2019, conforme o Processo n°
76/2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.141/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  tornar  público  a  vacância  do  cargo  público  de  OPERADOR  DE
MÁQUINAS  PESADAS,  por  motivo  de  falecimento  do  servidor  REGINALDO
JOSÉ  DE  SOUZA  GOMES,  mat.  n°  414,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 31 de dezembro de 2019, de acordo
com o art. 34 inciso VI da Lei Complementar n° 006/2019, conforme o Processo n°
76/2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.142/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora RENATA DA SILVA ESPIRITO SANTO, mat. n°
6585,  do  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  APOIO
ADMINISTRATIVO – CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a
partir de 09 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.142/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora RENATA DA SILVA ESPIRITO SANTO, mat. n°
6585,  do  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  APOIO
ADMINISTRATIVO – CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a
partir de 09 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.143/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora KARINE SERRA SOUZA para o cargo comissionado
de  CHEFE  DA DIVISÃO  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  –  CC-7,  lotada  na
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO 

Aos nove  dias  do mês  de janeiro  do  ano de dois  mil  e  vinte,  às  10h,  na  sede da

Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  a  excelentíssima  Senhora  Prefeita  MARIA  DE

FÁTIMA PACHECO transmitiu o cargo de Prefeito do Município de Quissamã ao Senhor

MARCELO DE SOUZA BATISTA, Vice-Prefeito, no período de dez a vinte e nove de

janeiro de dois mil e vinte, conforme o inciso IV e § 3° do art. 80 da Lei Orgânica do

Município de Quissamã.

Quissamã (RJ), 09 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

MARCELO DE SOUZA BATISTA 

Vice-Prefeito

R .J .

R . J.

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO 

Aos nove  dias  do mês  de janeiro  do  ano de dois  mil  e  vinte,  às  10h,  na  sede da

Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  a  excelentíssima  Senhora  Prefeita  MARIA  DE

FÁTIMA PACHECO transmitiu o cargo de Prefeito do Município de Quissamã ao Senhor

MARCELO DE SOUZA BATISTA, Vice-Prefeito, no período de dez a vinte e nove de

janeiro de dois mil e vinte, conforme o inciso IV e § 3° do art. 80 da Lei Orgânica do

Município de Quissamã.

Quissamã (RJ), 09 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

MARCELO DE SOUZA BATISTA 

Vice-Prefeito

R .J .

R . J.

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO 

Aos nove  dias  do mês  de janeiro  do  ano de dois  mil  e  vinte,  às  10h,  na  sede da

Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  a  excelentíssima  Senhora  Prefeita  MARIA  DE

FÁTIMA PACHECO transmitiu o cargo de Prefeito do Município de Quissamã ao Senhor

MARCELO DE SOUZA BATISTA, Vice-Prefeito, no período de dez a vinte e nove de

janeiro de dois mil e vinte, conforme o inciso IV e § 3° do art. 80 da Lei Orgânica do

Município de Quissamã.

Quissamã (RJ), 09 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

MARCELO DE SOUZA BATISTA 

Vice-Prefeito

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.144/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  nomear o  senhor  CAIO  VINICIUS  PESSANHA  MAGALDI  para
exercer  o  cargo  comissionado  de  DIRETOR DO PARQUE AQUÁTICO -  CC-7,
lotado na Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a partir de 09 de janeiro de
2020.

Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 18.145/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  reduzir  a  carga  horária  do  servidor  LUIZ  AUGUSTO  CRESPO

MONTEIRO,  PNS – Engenharia  Civil,  mat.  n°  2766,  de 40 horas para 20 horas

semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a

partir de 1° de fevereiro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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